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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Alagoa Grande 

 Última distribuição : 25/05/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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RENATO DO NASCIMENTO SILVA (AUTOR) JULIO CESAR DE OLIVEIRA MUNIZ (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA COMARCA DE ALAGOA 

GRANDE - PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

RENATO DO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, comerciante, 

portador do RG nº 2.408.820 SSP/PB e CPF n.º 062.605.174-67, residente na Rua Cel. 

Francisco Honório, nº 227, Juarez Távora (PB), por seus advogados, adiante assinados, 

constituídos por instrumento procuratório anexo, com endereço profissional à Rua Dom 

Pedro II, n. 100, centro, Alagoa Grande (PB); vem perante Vossa Excelência, propor a 

presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, 

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, inscrita no CNPJ sob o n.º 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n.º 74, 5.º andar, Centro, Rio 

de Janeiro (RJ) – CEP 20.031-205, pelos motivos que passa a expor: 

 

1.  DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente, afirma o Autor, sob as penas e na forma da Lei n.º 

1.060/50 e art. 98 do CPC, que é economicamente hipossuficiente, sendo, portanto, titular 

do direito público subjetivo à assistência integral e gratuita. 

 

Assim, em sintonia com o preceituado no art. 5.º, LXXIV, da CF/88, 

requer a concessão da assistência judiciária gratuita, uma vez que não possui condições 

de arcar com os custos do processo sem que seja prejudicado o sustento próprio e o de sua 

família. 
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2. DOS FATOS 

 

Em 13.09.2019, por volta das 15h30m horas o Autor seguia para o 

Sítio Caixeiro na zona rural da cidade de Juarez Távora ,momento em que foi vítima de 

acidente automobilístico, conforme descrito no Boletim de Acidente de Trânsito anexo. 

 

Após  ser socorrido por um popular até um posto de saúde da 

cidade de Juarez Távora, o Autor foi encaminhado ao Hospital de Emergência e Trauma 

Dom Luiz Gonzaga , na cidade de Campina Grande (PB), onde, após a constatação de 

lesão no F. Corto- contuso, decorrentes do acidente, foi realizada cirurgia no membro 

fraturado, conforme farta documentação em anexo. 

 

Ocorre que, mesmo após a cirurgia, o Autor sofre com a falta de 

mobilidade no membro cirurgiado, que se enquadra nas exigências legais do seguro 

obrigatório DPVAT. 

 

Desta forma, o Autor requereu administrativamente o pagamento 

do seguro obrigatório, no valor de R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais). 

 

Neste sentido, em decorrência do acidente ora sofrido, 

culminando com as lesões supracitadas, o Autor busca a tutela jurisdicional do estado para 

fazer valer o seu direito. 

  

3. DO DIREITO 

 

Salienta-se que o direito do Autor consiste no recebimento de 

indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, uma vez que resta comprovado, 

pela farta documentação anexa, o nexo causal entre o acidente e as lesões sofridas pelo 

Autor. 
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Assim asseveram os arts. 2.º e 3.º da Lei 6.194/74, com redação 

dada pela Lei 11.945/2009: 

 

Art . 2º - Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, a 

alínea l nestes termos: 

 "Art. 20 ................................................................................. 

l) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 

a pessoas transportadas ou não." 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol 

de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

 

Assim, resta claro que o Autor deve ser indenizado pelo seguro, 

como medida de direito. 

 

3. DO PEDIDO 

 

DIANTE DO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência:  

 

 A designação de perícia no Autor para, assim, classificar o nível da lesão 

sofrida pelo mesmo. 

 

 O acolhimento in totum da presente ação, e, consequentemente, a condenação 

da Demandada ao pagamento ao Autor de indenização no valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devidamente acrescidos de juros e 

correção monetária desde a data do sinistro, referente ao valor pago pela ré e o 

efetivamente devido. 
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 A condenação da empresa Demandada ao pagamento de honorários 

advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa (art. 

84 e seguintes, do CPC); 

 

 Os benefícios da justiça gratuita, por não dispor o Autor de condições 

suficientes a custear a presente demanda, sem causar prejuízo a seu sustento 

próprio, conforme declaração firmada de próprio punho; 

 

 Por fim, a citação da Demandada, na pessoa de seu representante legal, no 

endereço anteriormente mencionado, para, querendo, no prazo legal contestar 

a presente, sob pena revelia. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas 

admitidas em direito, em especial a documental e pericial. 

 

Dá-se à presente o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), para fins fiscais. 

 

Pede deferimento. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Alagoa Grande, 25 de maio de 2020. 

 

 

 
Caio Cássio Muniz 

ADVOGADO 
OAB/PB 18.284 

 

 

Júlio César Muniz 
ADVOGADO 

OAB/PB 12.326 
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Marcus Vinícius Muniz 
ADVOGADO 

OAB/PB 20.628 
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WALCIDES MUNIZ
ADVOGADOS ASSOCIADOS

PROCURAÇÃO PARA FÓRO EM GERAL

RENATO DO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, comerciante, portador do RG 2.408.820

SSP/PB e CPF 062.605.174-67. residente na Rua Cel. Francisco Honório. n.° 227. Juarez

Távora fPB). pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia e constitui seus

bastante Procuradores e Advogados, os Beis. JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA MUNIZ.

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB sob o n.° 12.326. CAIO CÁSSIO DE

OLIVEIRA MUNIZ. brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PB sob o n.° 18.284.

MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA MUNIZ. brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na

OAB/PB sob o n.° 20.628. todos com endereço profissional na Rua Dom Pedro II. n.° 100, na

cidade de Alaqoa Grande fPB): aos quais confere poderes para o foro em geral, nos termos

do artigo 105 do Código de Processo de Civil, representando-o perante qualquer Juízo,

Instância ou Tribunal, repartições públicas, federais, estaduais e municipais, conjunta ou

separadamente, bem como substabelecer com ou sem reserva de poderes e para fins

especiais de: PROPOR EM FAVOR DO OUTORGANTE AÇÃO DE COBRANÇA DE

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.

Alagoa Grande, 16 de abril de 2020.

OUTORGANTE

DECLARAÇÃO DE HIPDSSUFICIÊNCIA

O outorgante DECLARA nos precisos termos do art. 1.® da Lei 7.115/83 (prova documental), perante

o Juízo desta Comarca, na forma da Lei 1.060/50, que não pode o pagar custas processuais, sem

causar como conseqüência prejuízo ao sustento próprio e de sua família.

Declara ainda, ser conhecedor das sanções cíveis, administrativas e criminais (art. 2.® da declinada

lei), caso o presente documento não porte a verdade.

(Ç)a3 3273-2^55/83 99n8 6344 Q wm advogado^ Mullook rom (?) l>om f^lro H.ICX). Coiiim Ai.ítjaí CjrancJc/T^B CLP 58388 000
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-PB

CNPJ....: 34028316364300 íns Est.: lefíMSôOO
COHPROVANTE 00 aiENIt

Cliente.. : SEGURADORA Llie COíSOR SEOi
CNPJ/CPF ; 092486080001U4
Doe. P(St.. :
Contrato...: 991228CE36 Cõd. Adm.: 11205709
Cartao..: 82267655

Hovirflento..: Cfi'12'20iy Hora : 09:55:31
Caixa......: 94546271 Hatricula..: 89299^
Lançamento.: 013 Atendimento: 00004
Hodal iífede.: A Faturar ID Tiniete.: 174667^8

OESCRICaD QTO- HíECO(RÍ)
SEGURO DPVAT ATE 30 1 24.78+

Vai cr do PortetRÜ)..: 24.78
Peso real (G) 95
P^ Tarifado; : 0.095
CNPJ/CPF Reeiet : í1&2ai51?467
NofliG Remetente.: RENATO 00 NASCl^eiTO SILVA
Cont. Nofue :
Endereço Reiaet.: RUA COROie. FiWKISCO HONQ
Cont Enctereco..: RIO.227 - CENTI®
Cep Remetente..: 583fi8-OCfO
Cidade Reiaet...: JUAREZ TAVtKA
UF Reraet : PB

POSTAL RESPOSTA OPV 1 30.43+
Vai (r do PorteíRiÜ)..: 30.43
Cep Oestirw: 20011-904 íRJ)
P^ real (6) : ^
Peso Tarifado: 0.095
(BJETO- =■> 0J493412031ER

TOTAL 00 ATEMlIHENTÜfRS) 55.21

Val(r Declêradu nao sol icitado(Rii)
No caso de objeto com valor.
utilize o serviço adicional de valor declarado.

A FATUÍAR
Recortieco a prestação cio(s) serv1co(s) acima
prestado(s). o(s) quaUis) pasarei mediante
apresentação de fatura. Os valores constantes
(teste coíiprovante poderão sofrer variações cte
acordo com as cláusulas contratuais
Nome:
Ass. Responsável

SERV. POSTAIS: DIREITOS E OEVERES-lfl 6538'78

Gartie teta»!
Baixe o APP de Pré-Atendimento dos Correios
Tenha ^eepre em raaos o número do 10 Tiquete
deste comprovante, para eventual contato com
os Correios.
VlA-ai0ÍTE SARA 7.9.02
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ÔSogurado'd
Líder
•il I 'riifiiiáo

PEDIDO DO SEGURO DPVAT

f  Escolha o(s) t!po(sl de cobertura: Fl DAMS fPESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPlEMEWTARESl KliNVAUDEZ PERMANENTE Fl MORTE J
Z-N^doslnistro ou A5L

'o%óJSlrl
Jma: . , / —, 4-N<me completo da vitima:

c5J%H-6J Re^-<VT^1 S/Ií/A
REGISTRO OE INFORMAÇãES CADASTRAIS E FAIXA DE RENDA MENSAL DA PESSOA FÍSICA {VfnMA/aENEFIOARIO/REPRESENTANTE lEG/U.) • CIRCULAR SUSEP NS 445/2012

! 5 - Nome completo;

'ôlh'éc5.LlM-h'^
7 • Profissão:,

f^ZA^):>co -^omORic
9 ̂Número: IQ.- Complemento:

11 - Bairro: 12-Cidade:

'^̂.4Rg-g TAi-^DRA
14-CEP: ~

98-3S1—CCC
15 - E-mail: , 16-Jel.(DOD):

DADOS DO REPR^NTAPfTE LEGAL (PAIS. TUTOR E CURADOR) PARA VÍTIMA/BENEFICíARÍO MENOR ENTRE O A15 ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR

17 • Nome completo do Representante l^gal:

18 - CPF do Representante Lepl: 19 - Profissão do Representante Legal:

Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima Informado, conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA).

20 - RENDA MENSAL DOTITULAR OA CONTA:

□ RECUSO INFORMAR
SEM RENDA

Q RSl.OOARSl.OOO.OO
Q RSl.Oül.OO ATÉ RS2,500,00

□ RS2.S01,DOATE RS5.000.00
Q ACIMA DE RSS.OOO.OQ

21-DADOS BANCÁRIOS: □ BENEFIOARIO DA INDENiZAÇ&O Q REPRESENTANTE LEGAL 00 BENEFIOÁRIO DA INDENIZAÇÃO (PAIS, CURAOOR/TUTOR)

□ CONTA POUPANÇA (Somentepara os bancos abaíio.Assínaleu.-na opção)
□ Bradesai(237) Qltaú&Al)
□ BanoodoBrasKOOl) □ Cai» Eoonãmtca Federá (104)

Z}üAGÊNCIA: CONTA1 D
(I nfo/mar o d Igito se existir) (Informar o d^lto se existir)

O

El CONTA CORRENTE (Todos os bancos)
Nome do BANCO:

ASÊNCIA:(^^0 CONTA:(0^3ÍO^O ][^
(Informar o se existir) informar o dí^ se edstir)

Autorizo a Seguradora Líder a creditar na conta bancaria informada, de minha titularidade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPi/AT
a nue eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde jã e somente após a efptivaçàci do crédito, quitação tora! do v.aior recebido.

22- DECLARAÇÃO OE AUSENOA DE LAUDO DO IML - PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE INVAUDEZ PERMANENTE

□ Declaro, sob as penas da Lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do instituto Médico Legai (IML) para os fins de requerimento de
indenização do Seguro DPVAT (Lei nfi 6.194/74), uma vez que;

• Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residênda; ou
• O IML que atende a região do acidente ou da minha residênda não realiza perídas para fins do Seguro DPVAT; ou
• O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido.

Solicito o prosseguimento da análise do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, por invalidez permanente, com base na documentação médica
apresentada sem a apresentação do laudo do IML, concordando, desde já. em me submeter a análise médica presenciai, caso necessário, às custas
da Seguradora Líder para verificação da existência e quantificação das tesões permanentes decorrentes de acidente de trânsito causado por veículo
automotor, conforme o disposto na Lei 5.194/74
Declaro que esta autorização não significa prévia concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de contestar a avaliação médica, caso
discorde do seu conteúdo.

DECLARAÇÃO DE t^NICOS BENEFiaÂRIOS - PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE

23 - Estado
Civil da vitima: nsoteiro |~| Casado (no Ovfl) ^Orucrdado [~} SepajadoJudldatmente [~lVrúvQ 24 - Data do

óbito da vitima:

25 - Graude Parenteso) com a vítima; 26 - Vitima deixou companheiro(a): □ Sim □ Não 27 -Se a vítima dáxou companheiro(a), informar o n<xne completo:

28-Vitima □ Sim
tevefÍlhos?gf^go

29 - Se tinha filhos, informar
Vivos: Falecidos:

30-V3imadebou Fl Sim
nasdturotvairascEf)?

31-Vítima nSim | 32 - Se tinha irmãos, informarteve irmãos? j Vivos: Falecidos: 33 - Vitima delxuu □ Sim
pais/avós vivos? _QNão

Estou ciente de que a Seguradora Líder pagara, caso devida, a indenização do Seguro DPVAT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e provarem
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omissão ou declaração não verdadeira poderá gerar a obrigação de ressarcir o valor recebido, além da
responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Código Penal.

35 - Nome legível de quem assina a pedido (a rogo)

36 - CPF legível de quem assina a pedido (a rogo)

37 • Assinatura de quem assina a pedido (a rogo)

38- li I Nome:

W- â
w Hssinaiura oa testeipunjta ^ _ *

39 - 28 1 Noroe:(
qp:

Mauru.r^
Assinatura da testemunha

40- Local e Data.
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Secretaria da

Segurança e da Defesa Social
Delegacia Gerai de Polícia

■ 2' Superintendência Regional de Polícia Civil
8® Delegacia Seccional de Polícia Civil

Delegacia de Juarez Távora-PB

GOVERNO
DA PARAÍBA

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N® 097/2019 f
i

NATUREZA DA OCORRÊNCIA: ACIDENTE DE TRANSITO ( DPVAT)
LOCAL: Sitio Caixeiro, zona rural de Juarez Távora-PB. jÁ
DATA E HORÁRIO DO FATO: 03/09/2019 ás 15:30. h Aproximadamente.

NOTICIANTE: RENATO DO NASCIMENTO SILVA; ALCUNHA; RENATO, sexo:
MASCULINO; nacionalidade Brasileira; naturalidadeiCampina Grande-PB; estado civil:
solteiro; escolaridade: médio incompleto; ocupação: comerciante; filiação: Pedro
Rodrigues da Silva e Maria Jose do Nascimento Silva; data de nascimento; 19/02/1979;
idade: 40 anos; Doe. Identificação: RG n° 2.408.820-SSP/PB; CPF.062.605.174-67
Telefone para contato: (83) 9.88289027; endereço residencial: rua Cel. Francisco Honório
n° 227 ,centro, de Juarez Tâvora /PB

VÍTIMA: o noticíante.

TESTEMUNHAS: ********

NOTICIADO:
**********

HISTÓRICO DA OCORRÊNCIA: QUE; o noticíante no dia 03.09.2019 por volta das
15:30h,.seguia pra o sitio Caixeiro na zona rural deste município .QUE; surgiu uma outra
moto em sua direção colidindo com o noticíante e caiu da motocicleta de Placa:MNT-
.8892-PB-HONDA-CG-125- FAN-.Ano e Modelo 2008 de Cor Preta,de Categoria Particular
e Chassi.9C2JC30708R530670. QUE, foi socorrido por um popular até o posto de saúde
da Prefeitura nesta cidade e depois removido para o Hospital de Trauma de Campina
Grande-PB.QUE, na queda fraturou o tornozelo esquerdo .QUE; o noticíante apresentou
o atendimento medico com o Prontuário N°. 1983035.QUE; na hora do acidente o
Sr.JOSE DE ASSIS DOS SANTOS SILVA .RG.3.537.775-SSP/PB e CPF.088.953.854-
97,seguia com o noticíante e nada sofreu. Nada mais havendo a tratar, e advertido das
implicações do art 299 do CPB, encerro o presente registro de ocorrência, que vai
devidamente assinado.

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS: Registrado o BC e entregue uma via ao noticíante.

Juarez Távora, 04 de novembro de 2019

ASSINATURA NOTICÍANTE Antonio de Pââua de Lima Souza
Mat. 87.552-0

Policial Civil

Rua Edgar Nóbrega, n®. 119, Bairro Centro, Alagoa Grande - PB. CEP 58.380-000. Fone: (83) 3273-2160.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar oC Seguradora andamento do seu processo ligue para a Centrai de Atendimento, de segunda a sexta-feira,
LÍDER das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 02212 04 (Outras
AdmwttrAdM da St9jfo OPVAI Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Dezembro de 2019

Ns do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190701841 Vítima: RENATO DO NASCIMENTO SILVA

Data do Acidente: 03/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RENATO DO NASCIMENTO SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Q

^  Para cobertura de Invalldez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos
7  reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com
0| base na tabela estabelecida na Lei n^ 6.194, de 1974.
(O
tr

s

i  o prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento
i  de toda a documentação necessária pela seguradora.
S
O
O

£  Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será
interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional
solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www^eguradoralider.coinitr. Para consultar o
sag,«taof andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

Líder das 8h às 20h, nos telefones 4020-1595 (RegiCos Metropolitanas) ou 0800 02212 04 (Outras
Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiônda auditiva, iigue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vitima.

Rio de Janeiro, 13 de Março de 2020

N9 do Pedido do

Seguro DPVAT: 31S0701841 Vítima: RENATO DO NASCIMENTO SILVA

Data do Acidente: 03/09/2019 Cobertura: INVAUDE2

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), RENATO DO NASCIMENTO SILVA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de seqüelas permanentes, que não

0  sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
§  invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
7  A documentação médica anexada, datada de 03/09/2019, emitida pelo Dr. ERICSSON ALBUQUERQUER

MARQUES, CRM nS 4770 - PB, da Instituição HOSPITAL DE EMERGENCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA

1  FERNANDES, evidencia recuperação completa após o dano pessoal sofrido no acidente de trânsito e não foi
^  comprovada a existência de invalidez permanente.
O

s
0

1  Atenciosamente,
S
CÀ
(O
CL

Seguradora Lider-DPVAT

Estamos aqui para Você

Num. 30960489 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JULIO CESAR DE OLIVEIRA MUNIZ - 25/05/2020 16:20:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052516205102700000029720831
Número do documento: 20052516205102700000029720831



 

0
3
/
0
9
/
2
0
1
9

í è
-
'
^
O
V
E
R
N
0

'
 D
A
 P
A
R
A
I
R

D
A
 paraíba

H
T
C
G
-
P
a
i
n
e
l
 Aciminisjratlvo

E
X
A
M
E
 P
R
I
M
Á
R
I
O
 •
 D
A
D
O
S
 C
L
Í
N
I
C
O
S

 
PE SAÚDE

H
O
S
P
I
T
A
L
 D
E
 E
M
E
R
G
Ê
N
C
I
A
 E T

R
A
U
M
A
 D
O
M
 L
U
I
Z
 G
O
N
Z
A
G
A
 F
E
R
N
A
N
D
E
S

A
T
E
N
D
I
M
E
N
T
O
 U
R
G
Ê
N
C
I
A

P
R
O
N
T
 (
B
.
E
)
 N
^
i
l
Q
S
S
O
S
S
 

C
L
A
S
S
.
 D
E
 R
I
S
C
P
:
 V
(

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERI<jfejÜES CNPJ; 08,778.268/0038-52
Av. Mol, Ftorinno Peixoio. 4

7
0
0
 - Malvinas, Campina Grande - PB. CEP: 58432-809 

Data: 03/09/2019
Boletim de Emergência (B.E) -

 Modelo 0
7

P
A
C
I
E
N
T
E
:
 R
E
N
A
T
O
 D
O

N
A
S
C
I
M
E
N
T
O
 S
I
L
V
A

£
n
d
e
r
e
ç
o
:
C
O
R
O
N
E
L
 F
R
A
N
C
I
S
C
O
 H
O
N
O
R
I
O

Cidade: Juarcz Távora

N
o
m
e
 d
a
 M
ã
e
:

Responsável:

E
s
t
a
d
o
 Civil;

A
i
e
n
d
c
n
i
e
;
 a
c
o
l
h
i
m
e
n
t
o

C
E
P
:
5
8
3
8
7
0
0
0
 

N
a
s
c
i
m
e
n
t
o
:
 19
/
0
2
/
1
9
7
9

S
e
x
o
:
M

l
d
a
d
e
:
0
4
0

R
G
:

C
P
F
:

D
a
t
a
 d
e

A
t
e
n
d
:
0
3
/
0
9
/
2
D
1
9

T
e
l
e
f
o
n
e
:

B
a
i
r
r
o
:
C
E
N
T
R
O

N
°
:
2
5
7

P
r
o
f
i
s
s
ã
o
:

C
N
S
:
1
9
0
2
7
9

C
O
N
V
É
N
I
O
:
S
U
S

H
o
r
a
:
 1
6
:
3
3
:
4
9

M
o
t
i
v
o
:
 A
C
I
D
E
N
T
E
 D
E
 M
O
T
O
 M
O
T
O
 X
 M
O
T
O

O
B
S
 F
I
C
H
A
;

M
E
C
A
N
I
S
M
O
S
 D
O
 T
R
A
U
M
A

LOCAL DA LESÃO (Identifique o local com o número correspondente ao lado)
1
 
A
S
r
s
s
s
s

2
 ®/^piicsç3c
3
 
Av(<isãc

A. C
c
n
t
u
s
S
e

S
 C
r
s
p
t
s
;
!
:

6
.
 C
=
r

7
.
E
-
d
«
f
r
a

a
.
E
r
r
p
t
l
F
B
T
s
r
t
c

J
3
 
P
r
a
t
u
f
s
c
s
?
í
s
r
<
«
r
F
a
f
l
a

F
r
â
t
i
.
r
3
1
 j
:
«
3
 d
b
e
r
t
a

I
I
 
H
e
r
r
e
t
c
m
a

2Z.lfijbrgiiatrt«r;c V
«
r
»
c
3
c

2
3
.
L
3
c
«
r
3
;
B
«

2
A
.
 L
s
s
B
s
t
â
r
d
i
n
i
a

S
S
.
L
L
^
a
ç
à
:

I
S
.
M
r
r
d
e
d
u
r
a

5
 Erfirêira si.tci.:ÍPêc 

ÍT.Msvírrertt 
pBrade-si

I
C
 E
3
f
r
a
§
3
"
-
6
n
t
c

1
1
.
 E
q
u
i
f
p
c
s
e

1
2
 F. A

f
i
T
B
 t
f
s
r
c
a

13.F. Arira 3
«
<
o
g
C

l
A
.
r
.
 C
s
^
'
t
t
s
s

1
5
.
F
 
Cí:rc3''te

l
y
p
 CcTc-ícrruse

'
1
.
 F
 F
c
r
f
u
r
c
-
c
r
r
t
L
t
c

1
2
 
F F

í
r
i
u
i
v
-
í
t
r
t
a
r
t
í

2
£
 C
C
)
ã
;
f
 £rcr9t>B3c

2
3
.
 OtcrrB|is

S
C
.
P
a
r
a
l
i
s
i
a

3
1
.
 P
a
r
«
3
i
B

3
2
.
P
B
f
e
i
t
«
i
i
s

3
3
.
 Q
u
B
l
r
r
a
d
t
r
a

JA. PirtrrsjiB
3
S
.
S
>
r
3
t
j
t
í
«
 U
o
c
s
-
^
i
s

3
F
.

O
B
S
:

Q
U
E
I
M
A
D
U
R
A
:

Superfície corporal lesada ̂
D
I
G
N
O
S
T
I
C
O
 /
 C
I
D
:

%
G
r
a
u
 
(
 )
V
G
r
a
u
 
(
 )
 2"
 G
r
a
u
 
(
 )
 3"
 G
r
a
u

U^La^U/Ca.-njCi- 
..

J! 
-«/ pLtAjlcOs^

•jÍx^ 
AfA TT", 

.Jú\.íi.v.yC^-■
A

L
E

R
G

IA
:

C
V

í>i
M

ED
IC

AM
EN

TO
S: 

^

P
A

T
O

LO
G

IA
S

:

E
X

A
M

E
 FÍS

IC
O

PUPILAS 
( ) Fotorreagentes 

( ) Isocóricas

G
lasgow

 
PA

@

{ 
} A

nisocóricas

H
6T:_

{ 
).

S
at02_

i3az.
 C^vUXtDCCX"v.uÍ,Ü- 

X PO-.
vi^VLA 

v- lI^
V

O
fC

- 
APUs 

v./Atvv.o. 
oivcn>tLW

L,LKv 
wUxjJucÍaJ!» 

^píxCLpoC'
EXAM

ES SOLICITADOS: 
í 

^
 

,/
( )LaboratD

riais 
(M

U
Itrassonoerafia: 

■»*"/) •"St"
( jGasometria arterial 

^Radiografias:
(,^Tomografia Computadorizada 

O

SOLICHAÇAO de PARECER M
ÉDICO:

Especialista: 
P)V''' ^ 

/
Especialista: 

)v.> C
íZ^ 

/
MÉDICO SOLICITANTE 

[0*700-^

.às.

às.

D
ia.

D
ia.

P
R

O
C

E
D

IM
E

N
T

O
S

 R
E

A
LIZ

A
D

O
S

:

~
 PRESCRIÇÕES E CONDUTAS

Í?T C
 

/_ 
.L^J . 

.{
ci çjvO

'
1

.C
l: iHO^Rlb REALIZADO
^
^
7

I ^ I 
6 ÍSL 

, ÁXXXP 
€V^.

j.^ j QA-pO«:Cnc:» 
tAt?.,.£:V-i-Cn^gQj 

,_ • •

A
S

S
IN

A
T

U
R

A
 E C

A
R

IM
B

O
 D

O
 M

E
D

IC
O

:

Ti
 '

m
Ç

oico
TO

M
O

G
RAm

re
a

liza
d

a
 EM

.
S

^iaO
JP

L.
10,1.1 148/projetühlc(j/im

prBclassi.php?conlar=19a3D
35&dataaten(l=20i9-09-03&liorar-itend=16:34:57

1/3

Num. 30960490 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JULIO CESAR DE OLIVEIRA MUNIZ - 25/05/2020 16:20:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052516205124600000029720832
Número do documento: 20052516205124600000029720832



0
3
/
0
9
/
2
0
1
9

E
X
A
M
E
 S
E
C
U
N
D
Á
R
I
O
 /
 P
A
R
E
C
E
R
 M
É
D
I
C
O

____
H
T
C
G
-
P
a
i
n
e
!
 AtíaHiiislrativo

,
 

O
S
J
L
 
-yr/n

■
 ./ 

'
u
^
a
z
.
 ̂
 H
 f
V

-4-^^ A-j^V- 
•'O 

^ cvC^ ■'
^3' /^I^c-A'^ 

^
 -t/iuX-

oC 
. 

a
!'^

>
y/if

£éé.

D
E

S
T

IN
O

 D
O

 P
A

C
IE

N
T

E
às.

hs.

( )C
entrocirúrgico.

)Iniernaçâo (selor)

{ 
)Tranferência a oulro SETO

R ou HO
SPITA

( )Alta hospitalar / 
( ]A revelia

\
 ( 

}D
ccisão M

édica

( )Óbito

(^í}7/v^iX^,| /.g?-

/-<rj © ^

"i"
<

A
j-

^
 
. v*»

 
. 

»

SERVIÇO
S REALIZ ADOS: ,.

C
O

D u, "a'OÍ r'^^G!.:s L':; fOKIO
•"/LLR

O
C

inU
H

C
ilÃP

■
s
ilír

aã SET ?3lf-
C

R
N

/E
"B

 
:^r-i'j;.'

IG
O

^R
R

eÇ
fietM

iN
lO

fJG
/

bO
C

. 
õ

ivA
S

. 
N

C
P

.

Ass. do isente ouTesposável(quando necessário)

|_
!
l_

l
l_

l
l_

l
l_

l

|_
1

 l_
l
i_

!i_
il_

l

U
I
I-^

IL
I

I—
ll-

I

l_
|
|_

tl-l
l_

l
l_

l

ID
Ã

D
E

^

.||_||_(|_ll_l 
|_ll_ll_||_ll_ll_l ^_ll_ll_-l

.1 |_l |_1 |„l l_l 
I_1 l_l l_I l_-l I_1 l_l 

I_l l—
l U

l '
.1 U

l U
l U

I U
l 

U
l U

l U
l U

l U
l U

l 
U

l U
l U

l

ju
iu

iu
iu

i 
u

lu
iu

iu
iu

iu
i 

u
lu

iu
r

!D 1 1.1'l6/|'ruiyloiilr:!i''tnpt(iciassi.php?c0nlfir=1983Ü3rj&drilaí>le!'Hl-20 l9»09-03&hnr3alendsiB 34".57

tiU
ilU

t

2
/3

Num. 30960490 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JULIO CESAR DE OLIVEIRA MUNIZ - 25/05/2020 16:20:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052516205124600000029720832
Número do documento: 20052516205124600000029720832



0
3
/
0
9
/
2
0
1
9

Éi
ti

OV
ER

Np
D
A
P
A
R
A
I
B
A

HO
SP

IT
AL

 D
E 
E
M
E
R
G
Ê
N
C
I
A
 E
 T
R
A
U
M
A
 D
O
M
 L
UI
Z 
G
O
N
Z
A
G
A
 F
E
R
N
A
N
D
E
S
 
CN
PJ
: 0

8.
77
8.
26
8/
00
38
-5
2

Ay
. 
Ma

l,
 F
lo
ri
an
o 
Pe
ix
ot
o,
 4
7
0
0
 - 
Ma

lv
in

as
, 
Ca

mp
in

a 
Gr
an
de
 -
 P
8.

 C
EP
; 
58

43
2-

80
9 

Da
ta

: 0
3/
09
/2
01
9

D
a
t
a
;
 0
3
/
0
9
/
2
0
1
9

P
a
c
i
e
n
t
e
:
 R
E
N
A
T
O
 0
0
 N
A
S
C
I
M
E
N
T
O
 S
I
L
V
A
 

I
d
a
d
e
:
 0
4
0
 
N
"
 A
T
E
N
D
:
 1
9
8
3
0
3
5

A
C
I
D
E
N
T
E
 D
E
 T
R
A
B
A
L
H
O
 :
 N
A
O

D
A
T
A
:
 0
3
/
0
9
/
2
0
1
9
 H
O
R
A
 :
 1
6
3
4
:
5
7

E
S
P
E
C
I
A
L
I
D
A
D
E
;
 C
I
R
U
R
G
I
A

M
O
T
I
V
O
 :
 A
C
I
D
E
N
T
E
 D
E
 M
O
T
O

ES
PE

CI
FI

CA
ÇÃ

O 
D
O
 M
O
T
I
V
O
 :
 M
O
T
O
 X
 M
O
T
O

H
T
C
G
-
P
a
i
n
e
!
 A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
o

C
O
N
T
R
O
L
E
 D
O
S
 S
I
N
A
I
S
 V
I
T
A
I
S
:

S
I
N
A
I
S
 V
H
A
I
S

H
G
T
:
 

S
A
T
0
2
;

P
A
:
 

T
E
M
P
:
 

F
C
:
 

F
R
:
 

P
E
S
O
:

DI
AB
ET
ES
 ()

SI
M 
(
}
N
Ã
O
 
H
A
S
 ()
SI
M |
 

)
N
Ã
O

DE
F.

 M
O
T
O
R
A
 (
}S

IM
 (
)
N
Â
O

A
L
E
R
G
I
A
S
j

M
E
D
I
C
A
Ç
Ã
O
 E
M
 U
S
O
:

E
S
T
A
D
O
 G
E
R
A
L
;

A
V
A
L
I
A
Ç
Ã
O
 N
E
U
R
O
L
Ó
G
I
C
A

(
}
 C
O
N
V
U
L
S
Ã
O
 
O
 I
N
C
O
N
S
C
I
E
N
T
E
 
(
)
 C
O
N
S
C
I
E
N
T
E
 
(
)
 O
R
I
E
N
T
A
D
O

(
)
 D
E
S
O
R
I
E
N
T
A
D
O
 
(
)
 A
G
I
T
A
D
O
 
(
)
 C
O
O
P
E
R
A
T
I
V
O
 
(
)
 D
EP
RE
SS
IV
O 

O
A
P
Ã
T
I
C
O

(
 } I
RR
IT
AD
O 
(
 )
 DI
MI

NU
IÇ

ÃO
 D
E 
FO
RÇ
A 
M
O
T
O
R
A

S
I
N
T
O
M
A
S
 R
E
F
E
R
I
D
O
S

O
 F
E
B
R
E
 
O
 V
Ô
M
I
T
O
 
(
)
 DI
AR
RÉ
IA
 
{
)
 E
X
A
N
T
E
M
A

(
)
 PR
UR
ID
O 
O
 D
IS

PN
ÉI

A 
(
)
 D
O
R
 
()
IN
AP
ET
EN
C1
A 
(
)
 AL
TE
RA
ÇÕ
ES
 V
IS
UA
L

(
)
 AN
AF

IL
AX

IA
 
(
)
 FL
EB
IT
E (
)
 IN
AP

ET
EN

CI
A 
(
 )
 AL
TE

RA
ÇÕ

ES
 V
IS
UA
L

(
)
 EP

IG
AS
TR
AL
GI
A 
(
)
 CO
NS

TI
PA

ÇÃ
O 

O
M
E
L
E
N
A
 
(
}
 SI

BI
LO
S 
(
}
 TO

SS
E

Ih
or

a
I !

P
A

T
E
M
P
 
,F

C 
(F

R

1
 1

.
.
.

i
1

 1
1

1
 1

D
I
U
R
E
S
E
A
S
S
I
N
A
T
U
R
A

E
N
F
E
R
M
E
I
R
O
/
C
O
R
E
N

D
O

r

O
B
S
:

E
N
F
E
R
M
E
I
R
O
/
C
O
R
E
N

a
c
o
l
h
i
m
e
n
t
o

4
 ÍH

iü
Cí

f
r
e
\
v
s
\

/

Ó
 1
 
2
 
3

r
T
T
T
r
 
í'

(
S
)

' 
B
e
m
 
d
o
r

EÍ
CA

LA
ÕÊ

DÒ
R:

"

-
4
 
5
 
Ô

n
T
r
n
'

<
S
)

'
 m
é
d
i
a
 d
o
r

T
 S
 
9
 
I
O

J
v
T
Z
T
T
l

c
g
)

<
S
>
 i

pi
ci
i'
 cJ

cr
j

C
L
A
S
S
I
F
I
C
A
Ç
Ã
O
 D
E
 R
I
S
C
O
 :

V
E
R
M
E
L
H
O

10
.1

.1
.1

48
/p

ro
je

lo
ht

cg
/i

mp
r8

cl
as

si
.p

hp
?c

on
la

f=
19

83
03

5&
cl

al
aa

te
n(

l=
20

19
-0

9-
03

&h
or

aa
te

nd
=1

6;
34

:5
7

3
/
3

Num. 30960490 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JULIO CESAR DE OLIVEIRA MUNIZ - 25/05/2020 16:20:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052516205124600000029720832
Número do documento: 20052516205124600000029720832



 

.f^ERNO

^paraíba

" SECRRTARÍA DO ESTADO DE SAUDl:

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA li I RAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES
CAMPINA GRANDE - PARAÍBA

f?AClENTE: RENATO DO NASCIMENTO SILVA

, DATA DO EX.\ME: 03/09/2019

ULTRASS()NOGR.AFIA DE ABDOME TOTAL-"FASP

METODOLOGíA:

Exame realizado em modo bidimensional com equipamento dinâmico na Irequència de 4.0 MMz.

ANÁLISE;

Não ídentHlcanios sinais de líquido livre intra-abdominaU derrame pleurai ou pericárdico no presente
estudo.

AiLsência de lesões ccogránca.s relacionadas ao trauma no ITgado. baço. rins e bexiga identiiicá\'els ao
método.

Presença de nódulo solido hepático. sugestivo de Hcmangloma.

Observação: Ressaluimox a haixa semihilhUule tia ultnissonofii afia lui detecção de lesões em órgãos stdidos e vísceras
ocas. assim como de henu)relrof)eriiônio. não havendo critérios eco^ràjlcos seguros para indicação de alfa hospitalar
haseuéido-se apenas no resultado negativo da ultrussonografia.

Segundo orientação do Colégio Americano de Radiologia, pacientes com USü FAST negativo devem permanecer em
ohsenuição intrahospiialar.

Observação: Salientamos ainda c/Ht' o método considerado padrão-ouro para avaliação de pacientes vitimas de trauma
abdominal Jechado. estáveis hemodinanticamente. é a tomografui computadorizada de abdômen com contraste, ficando
a necessidade de sua solicitação a cargo do médico assistente.

Dra Ina Rossaiía L, Amortm^
CRM 4386
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(Via da parte)

Comarca:
Alagoa Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
003.0.20.01766/01

Data de emissão:
25/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.251,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.251,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Alagoa Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
003.0.20.01766/01

Data de emissão:
25/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.251,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.251,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Alagoa Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
003.0.20.01766/01

Data de emissão:
25/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.251,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.251,45

866800000121   514509283180   520200531009   302001766013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 003.2020.601766 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 003.2020.601766 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 003.2020.601766 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000121   514509283180   520200531009   302001766013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: Seguradora Líder dos Consórcios - DPVATPromovente: Renato do Nascimento Silva

Promovente: Renato do Nascimento Silva

Seguradora Líder dos
Consórcios - DPVAT

Promovido:

Renato do Nascimento SilvaPromovente:

Promovido: Seguradora Líder dos
Consórcios - DPVAT
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 003.2020.601766 Data Vencimento: 31/05/2020 Data Emissão: 25/05/2020

Comarca: Alagoa Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: Renato do Nascimento Silva

Promovido: Seguradora Líder dos Consórcios - DPVAT

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.035,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.250,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Alagoa Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801417-67.2020.8.15.0031

DECISÃO
Vistos, etc.
Defiro a parte autora o pedido de justiça gratuita (art. 98 do CPC).
No mais, cumprimento ao Ato Normativo Conjunto n. 007/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, o qual dispõe sobre
medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), ficam suspensas a realização de
audiências presenciais. 
Assim sendo, intime-se o demandado para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, contestação, informando, na
referida peça processual, acerca da possibilidade de acordo. 
Dil. Nec. 
ALAGOA GRANDE-PB, 02 de junho de 2020.

José Jackson Guimarães
Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE
 
 

0801417-67.2020.8.15.0031
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RENATO DO NASCIMENTO SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO 
 

            Fica a parte promovida, através de seu Procurador Geral, devidamente citado para apresentação de

contestação, no prazo de 15 dias. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria

fática apresentada na petição inicial.

           Informar, na referida peça processual, acerca da possibilidade de acordo.

   
Alagoa Grande-PB,  24 de junho de 2020 

 
MARIANNA MONTENEGRO TEOTONIO 

 Técnico(a) Judiciário(a)

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ   ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:   
 
Documentos associados ao processo
 

 

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20052516204959700000029720825

01 Petição Inicial
Documento de
Comprovação

20052516204971400000029720827

02 Procuração, Documentos Pessoais,
Comprovante de Residencia

Documento de
Comprovação

20052516204988000000029720828

03 Prévio Requerimento Administrativo
Documento de
Comprovação

20052516205051000000029720829

04 Cópia do Requerimento Administrativo
Documento de
Comprovação

20052516205073100000029720830

05 Requerimento Administrativo
Documento de
Comprovação

20052516205102700000029720831

06 Laudo Médico
Documento de
Comprovação

20052516205124600000029720832

07 Ultrassonografia do Abdomem
Documento de
Comprovação

20052516205161100000029720834

08 Guia de Custas
Documento de
Comprovação

20052516205192400000029720841

Decisão Decisão 20060213144667300000029938576
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